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ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SENTI-
DO: GÊNERO DO TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 
NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO); INTER-
PRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, 

deficientes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.
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Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.

Compreender um texto nada mais é do que analisar e 
decodificar o que de fato está escrito, seja das frases ou de 
ideias presentes. Além disso, interpretar um texto, está ligado às 
conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias do texto 
com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 

dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

 
Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura 
do texto literário existe, e também sobre a dificuldade de se 
entenderem os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da 
literatura. São esses elementos que constituem o atrativo do 
texto literário:  a escrita diferenciada, o trabalho com a palavra, 
seu aspecto conotativo, seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de 
análise de mundo e de compreensão do homem. Cada época 
conceituou a literatura e suas funções de acordo com a realidade, 
o contexto histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos 
daquele momento. 

– Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, 
transfigurando-o, recriando-o. 

– Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do 
artista, suas experiências e emoções.

– Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário 
manipula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

– Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem 
vários significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, 

entre elas o emprego de uma linguagem convencional e 
denotativa. Além disso, tem como função informar de maneira 
clara e sucinta, desconsiderando aspectos estilísticos próprios da 
linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com 
a linguagem utilizada. Ademais, a linguagem de um texto está 
condicionada à sua funcionalidade. Quando pensamos nos 
diversos tipos e gêneros textuais, devemos pensar também na 
linguagem adequada a ser adotada em cada um deles. Para isso 
existem a linguagem literária e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais 
há uma preocupação com o objeto linguístico e também com o 
estilo, os textos não literários apresentam características bem 
delimitadas para que possam cumprir sua principal missão, 
que é, na maioria das vezes, a de informar. Quando pensamos 
em informação, alguns elementos devem ser elencados, como 
a objetividade, a transparência e o compromisso com uma 
linguagem não literária, afastando assim possíveis equívocos na 
interpretação de um texto. 
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GÊNEROS E TIPOS DE TEXTOS

— Introdução
Os gêneros textuais são estruturas essenciais para a comuni-

cação eficaz. Eles organizam a linguagem de forma que atenda às 
necessidades específicas de diferentes contextos comunicativos. 
Desde a antiguidade, a humanidade tem desenvolvido e adap-
tado diversas formas de expressão escrita e oral para facilitar a 
troca de informações, ideias e emoções.

Na prática cotidiana, utilizamos gêneros textuais diversos 
para finalidades variadas. Quando seguimos uma receita, por 
exemplo, utilizamos um gênero textual específico para a ins-
trução culinária. Ao ler um jornal, nos deparamos com gêneros 
como a notícia, o editorial e a reportagem, cada um com sua fun-
ção e características distintas.

Esses gêneros refletem a diversidade e a complexidade das 
interações humanas e são moldados pelas necessidades sociais, 
culturais e históricas.

Compreender os gêneros textuais é fundamental para a pro-
dução e interpretação adequadas de textos. Eles fornecem uma 
moldura que orienta o produtor e o receptor na construção e na 
compreensão do discurso. A familiaridade com as características 
de cada gênero facilita a adequação do texto ao seu propósito 
comunicativo, tornando a mensagem mais clara e eficaz.

— Definição e Importância
Gêneros textuais são formas específicas de estruturação da 

linguagem que se adequam a diferentes situações comunicativas. 
Eles emergem das práticas sociais e culturais, variando conforme 
o contexto, o propósito e os interlocutores envolvidos. Cada gê-
nero textual possui características próprias que determinam sua 
forma, conteúdo e função, facilitando a interação entre o autor e 
o leitor ou ouvinte.

Os gêneros textuais são fundamentais para a organização e 
a eficácia da comunicação. Eles ajudam a moldar a expectativa 
do leitor, orientando-o sobre como interpretar e interagir com o 
texto. Além disso, fornecem ao autor uma estrutura clara para a 
construção de sua mensagem, garantindo que esta seja adequa-
da ao seu propósito e público-alvo.

Exemplos:

Receita de Culinária:
- Estrutura: Lista de ingredientes seguida de um passo a pas-

so.
- Finalidade: Instruir o leitor sobre como preparar um prato.
- Características: Linguagem clara e objetiva, uso de impera-

tivos (misture, asse, sirva).

Artigo de Opinião:
- Estrutura: Introdução, desenvolvimento de argumentos, 

conclusão.
- Finalidade: Persuadir o leitor sobre um ponto de vista.
- Características: Linguagem formal, argumentos bem funda-

mentados, presença de evidências.

Notícia:
- Estrutura: Título, lead (resumo inicial), corpo do texto.
- Finalidade: Informar sobre um fato recente de interesse 

público.

- Características: Linguagem objetiva e clara, uso de verbos 
no passado, presença de dados e citações.

Importância dos Gêneros Textuais:

Facilitam a Comunicação:
Ao seguirem estruturas padronizadas, os gêneros textuais 

tornam a comunicação mais previsível e compreensível. Isso é 
particularmente importante em contextos formais, como o aca-
dêmico e o profissional, onde a clareza e a precisão são essen-
ciais.

Ajudam na Organização do Pensamento:
A familiaridade com diferentes gêneros textuais auxilia na 

organização das ideias e na construção lógica do discurso. Isso 
é crucial tanto para a produção quanto para a interpretação de 
textos.

Promovem a Eficácia Comunicativa:
Cada gênero textual é adaptado a uma finalidade específi-

ca, o que aumenta a eficácia da comunicação. Por exemplo, uma 
bula de remédio deve ser clara e detalhada para garantir a corre-
ta utilização do medicamento, enquanto uma crônica pode usar 
uma linguagem mais poética e subjetiva para entreter e provocar 
reflexões.

Refletem e Moldam Práticas Sociais:
Os gêneros textuais não apenas refletem as práticas sociais e 

culturais, mas também ajudam a moldá-las. Eles evoluem confor-
me as necessidades e contextos sociais mudam, adaptando-se a 
novas formas de comunicação, como as mídias digitais.

Compreender os gêneros textuais é essencial para uma co-
municação eficiente e eficaz. Eles fornecem estruturas que aju-
dam a moldar a produção e a interpretação de textos, facilitando 
a interação entre autor e leitor. A familiaridade com diferentes 
gêneros permite que se adapte a linguagem às diversas situações 
comunicativas, promovendo clareza e eficácia na transmissão de 
mensagens.

— Tipos de Gêneros Textuais
Os gêneros textuais podem ser classificados de diversas for-

mas, considerando suas características e finalidades específicas. 
Abaixo, apresentamos uma visão detalhada dos principais tipos 
de gêneros textuais, organizados conforme suas funções predo-
minantes.

Gêneros Narrativos
Os gêneros narrativos são caracterizados por contar uma his-

tória, real ou fictícia, através de uma sequência de eventos que 
envolvem personagens, cenários e enredos. Eles são amplamen-
te utilizados tanto na literatura quanto em outras formas de co-
municação, como o jornalismo e o cinema. A seguir, exploramos 
alguns dos principais gêneros narrativos, destacando suas carac-
terísticas, estruturas e finalidades.

• Romance
Estrutura e Características:
• Extensão: Longa, permitindo um desenvolvimento deta-

lhado dos personagens e das tramas.
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• Personagens: Complexos e multifacetados, frequentemen-
te com um desenvolvimento psicológico profundo.

• Enredo: Pode incluir múltiplas subtramas e reviravoltas.
• Cenário: Detalhado e bem desenvolvido, proporcionando 

um pano de fundo rico para a narrativa.
• Linguagem: Variada, podendo ser mais formal ou informal 

dependendo do público-alvo e do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter e envolver o leitor em uma história extensa e com-

plexa.
- Explorar temas profundos e variados, como questões so-

ciais, históricas, psicológicas e filosóficas.

Exemplo:
- “Dom Casmurro” de Machado de Assis, que explora a dú-

vida e o ciúme através da narrativa do protagonista Bento San-
tiago.

• Conto
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta e concisa.
• Personagens: Menos desenvolvidos que no romance, mas 

ainda significativos para a trama.
• Enredo: Focado em um único evento ou situação.
• Cenário: Geralmente limitado a poucos locais.
• Linguagem: Direta e impactante, visando causar um efeito 

imediato no leitor.

Finalidade:
- Causar impacto rápido e duradouro.
- Explorar uma ideia ou emoção de maneira direta e eficaz.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que narra a história do 

Dr. Simão Bacamarte e sua obsessão pela cura da loucura.

• Fábula
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta.
• Personagens: Animais ou objetos inanimados que agem 

como seres humanos.
• Enredo: Simples e direto, culminando em uma lição de mo-

ral.
• Cenário: Geralmente genérico, servindo apenas de pano 

de fundo para a narrativa.
• Linguagem: Simples e acessível, frequentemente com um 

tom didático.

Finalidade:
- Transmitir lições de moral ou ensinamentos éticos.
- Entreter, especialmente crianças, de forma educativa.
Exemplo:
- “A Cigarra e a Formiga” de Esopo, que ensina a importância 

da preparação e do trabalho árduo.

• Novela
Estrutura e Características:
• Extensão: Intermediária entre o romance e o conto.

• Personagens: Desenvolvimento moderado, com foco em 
um grupo central.

• Enredo: Mais desenvolvido que um conto, mas menos 
complexo que um romance.

• Cenário: Detalhado, mas não tão expansivo quanto no ro-
mance.

• Linguagem: Pode variar de formal a informal, dependendo 
do estilo do autor.

Finalidade:
- Entreter com uma narrativa envolvente e bem estruturada, 

mas de leitura mais rápida que um romance.
- Explorar temas e situações com profundidade, sem a ex-

tensão de um romance.

Exemplo:
- “O Alienista” de Machado de Assis, que também pode ser 

classificado como novela devido à sua extensão e complexidade.

• Crônica
Estrutura e Características:
• Extensão: Curta a média.
• Personagens: Pode focar em personagens reais ou fictí-

cios, muitas vezes baseados em figuras do cotidiano.
• Enredo: Baseado em eventos cotidianos, com um toque 

pessoal e muitas vezes humorístico.
• Cenário: Cotidiano, frequentemente urbano.
• Linguagem: Coloquial e acessível, com um tom leve e des-

contraído.

Finalidade:
- Refletir sobre aspectos do cotidiano de forma leve e crítica.
- Entreter e provocar reflexões no leitor sobre temas triviais 

e cotidianos.

Exemplo:
- As crônicas de Rubem Braga, que capturam momentos e 

reflexões do cotidiano brasileiro.

• Diário
Estrutura e Características:
• Extensão: Variável, podendo ser curto ou extenso.
• Personagens: Focado no autor e nas pessoas ao seu redor.
• Enredo: Narrativa pessoal e introspectiva dos eventos di-

ários.
• Cenário: Variável, conforme as experiências do autor.
• Linguagem: Informal e íntima, muitas vezes refletindo os 

pensamentos e sentimentos do autor.

Finalidade:
- Registrar eventos e emoções pessoais.
- Servir como uma ferramenta de auto-reflexão e autoconhe-

cimento.

Exemplo:
- “O Diário de Anne Frank,” que narra as experiências de uma 

jovem judia escondida durante a Segunda Guerra Mundial.
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LEI Nº 9.394/96 (LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL) E SUAS ALTERAÇÕES; LEI Nº 9.394/96 
(LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL) 
E SUAS ALTERAÇÕES; A ORGANIZACAO DA EDUCACAO 
BÁSICA: LDB LEI FEDERAL N 9394/96 E SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES; PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCA-
CAO NACIONAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no traba-
lho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos so-
ciais e organizações da sociedade civil e nas manifestações cul-
turais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvol-
ve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições 
próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do tra-
balho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade huma-
na, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 
o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cul-
tura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta 
Lei e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 
11.713, de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-

ticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao lon-

go da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 

identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência au-
ditiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

XV – garantia do direito de acesso a informações públicas so-
bre a gestão da educação. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os ní-
veis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular 
de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e mé-
dio para todos os que não os concluíram na idade própria; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adul-
tos, com características e modalidades adequadas às suas neces-
sidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem traba-
lhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
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IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos 
como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas 
de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos apropriados; (Redação 
dada pela Lei nº 14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensi-
no fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluí-
do pela Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para 
a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o 
desenvolvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 
2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de 
todas as instituições públicas de educação básica e superior à 
internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, 
com o desenvolvimento de competências voltadas ao letramen-
to digital de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, co-
municação e colaboração, segurança e resolução de problemas. 
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do 
caput deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem 
digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais 
que fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem do profes-
sor e do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvol-
vimento. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica interna-
do para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federati-
va, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à 

escola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimen-

tos de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem 
de colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem 
como divulgar os critérios para a elaboração da lista. (Incluído 
pela Lei nº 14.685, de 2023)

V – garantir aos pais, aos responsáveis e aos estudantes aces-
so aos resultados das avaliações de qualidade e de rendimento 
escolar nas instituições de ensino, diretamente realizadas por ele 
ou em parceria com organizações internacionais. (Incluído pela 
Lei nº 15.001, de 2024)

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis 
e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucio-
nais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de 
rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos di-
ferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos 
de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, deven-
do-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o 
aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do 
inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações 
necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas pre-
vistas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigên-
cia)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sis-
temas de ensino. (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercen-
do função normativa, redistributiva e supletiva em relação às de-
mais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolarida-
de obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educa-
ção infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que norte-
arão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegu-
rar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identi-
ficação, cadastramento e atendimento, na educação básica e na 
educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdo-
tação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a edu-
cação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colabora-
ção com os sistemas de ensino, objetivando a definição de priori-
dades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
-graduação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das institui-
ções de educação superior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação supe-
rior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e ativida-
de permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários de 
todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser dele-
gadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham 
instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino;

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 
oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municí-
pios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior 
e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede esta-
dual, permitindo aos respectivos professores, em trechos autori-
zados, o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela 
Lei nº 14.862, de 2024)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conse-
lhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

IX - articular-se com os respectivos Municípios para que o 
disposto no inciso VII deste caput e no inciso VI do caput do art. 
11 desta Lei seja cumprido da forma que melhor atenda aos inte-
resses dos alunos e dos professores. (Incluído pela Lei nº 14.862, 
de 2024)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimen-

tos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, 

e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Consti-
tuição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede munici-
pal, permitindo aos respectivos professores, em trechos autori-
zados, o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela 
Lei nº 14.862, de 2024)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conse-
lhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.
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Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as nor-
mas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência 
de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-

nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 

rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi-

lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência 
e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da pro-
posta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada 
pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a inti-
midação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído 
pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estraté-
gias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conse-
lhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do esta-

belecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade.

Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distri-
to Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiarida-
des e conforme os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola;

II – participação das comunidades escolar e local em Conse-
lhos Escolares e em Fóruns dos Conselhos Escolares ou equiva-
lentes. (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

§ 1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto 
do Diretor da Escola, membro nato, e de representantes das co-
munidades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes 
categorias: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – professores, orientadores educacionais, supervisores e 
administradores escolares; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – demais servidores públicos que exerçam atividades ad-
ministrativas na escola; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

III – estudantes; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
IV – pais ou responsáveis; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 

2023)
V – membros da comunidade local. (Incluído pela Lei nº 

14.644, de 2023)
§ 2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de 

caráter deliberativo que tem como finalidades o fortalecimento 
dos Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do 
processo democrático nas unidades educacionais e nas diferen-
tes instâncias decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da 
educação, norteado pelos seguintes princípios: (Incluído pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

I – democratização da gestão; (Incluído pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

II – democratização do acesso e permanência; (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

III – qualidade social da educação. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

§ 3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: 
(Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo siste-
ma de ensino; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da cir-
cunscrição de atuação do Fórum dos Conselhos Escolares. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 14-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios adotarão, como princípios de gestão de suas redes de 
ensino, a transparência e o acesso à informação, devendo dispo-
nibilizar ao público, em meio eletrônico, informações acessíveis 
referentes a: (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024) (Vide Lei nº 
15.001, de 2024)

I – número de vagas disponíveis e preenchidas por institui-
ção de ensino, lista de espera, quando houver, por ordem de 
colocação, e, no caso de instituições federais, especificação da 
reserva de vagas, nos termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto 
de 2012; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

II – bolsas e auxílios para estudo e pesquisa concedidos a 
estudantes, a professores e a pesquisadores; (Incluído pela Lei 
nº 15.001, de 2024)

III – atividades ou projetos de pesquisa, extensão e inovação 
tecnológica finalizados e em andamento, no caso de instituições 
de educação superior; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

IV – estatísticas relativas a fluxo e a rendimento escolares; 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

V – execução física e financeira de programas, de projetos e 
de atividades direcionados à educação básica e superior finan-
ciados com recursos públicos, renúncia fiscal ou subsídios tribu-
tários, financeiros ou creditícios, discriminados de acordo com a 
denominação a eles atribuída nos diplomas legais que os institu-
íram; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO

Fundamentos da Educação1

A educação deve levar em conta a natureza própria do indiví-
duo, encontrando esteios nas leis da constituição psicológica do 
indivíduo e seu desenvolvimento. A relação entre os indivíduos a 
educar e a sociedade torna-se recíproca. Pretende que a criança 
aproxime do adulto não mais recebendo as regras de boa ação, 
mas conquistando-as com seu esforço e suas experiências pes-
soais, em troca a sociedade espera das novas gerações mais do 
que uma imitação; espera um enriquecimento.

Caso queiramos proceder corretamente no campo técnico 
da educação, teremos que a elas recorrer para que não sejamos 
tentados em nossa ação educativa, a impor modelos, para com 
que eles, os alunos, se identifiquem. Teremos sim que lhes ofe-
recer situações. experiências que resultem em uma modelagem 
adequada. Modelagem não estereotipada, mas decorrentes das 
diferenças individuais de cada aluno.

— Fundamentos Sociológicos
No Brasil, convivem lado a lado, uma Sociologia de Educação 

cética com relação à ordem existente, baseada em modelo mar-
xista, uma outra baseada em metodologia de pesquisa empiri-
cista e, ainda outra que, rejeitando ambas as abordagens, adota 
perspectivas de inspiração interacionista, fenomenológica ou et-
nometodológica. As diferenças entre os referenciais teóricos, os 
temas tratados e a orientação política são tão grandes que talvez 
fosse mais correto falar em Sociólogas da Educação.

Nos últimos vinte anos pertencem a Althusser (1970), Bo-
wles e Gintis (1976), Bourdieu e Passeron (1970) e Michael Yong 
(1971), os estudos que marcaram e delimitaram o campo da So-
ciologia Educacional. Estes estudos postulam que a produção e 
reprodução das classes reside na capacidade de manipulação e 
moldagem das consciências, na preparação de tipos diferencia-
dos de subjetividade de acordo com as diferentes classes sociais.

A escola participa na consolidação desta ordem social pela 
transmissão e incubação diferenciada de certas ideias, valores, 
modos de percepção, estilos de vida, em geral sintetizados na 
noção de ideologia. Os estudos centram-se nos mecanismos am-
plos de reprodução social via escola.

Num outro eixo, encontramos os ensaios da Nova Sociologia 
da Educação preocupados em descrever as minúcias do funcio-
namento do currículo escolar e seu papel na estruturação das 
desigualdades sociais. A Nova Sociologia da Educação coloca a 
problematização dos currículos escolares no centro da análise 
sociológica de Educação.

1  https://pedagogiaparaconcurseiros.com.br/apostila-de-funda-
mentos-da-educacao/

A Sociologia da Educação, hoje, aborda como tema central 
de discussão: o papel da educação na produção e reprodução 
da sociedade de classes. A Educação facilmente descobre que 
um dos lugares eminentes de sua teoria e de sua prática está no 
interior dos movimentos sociais. Cabe, pois, a escola o papel de 
preparar técnica e subjetivamente as diferentes classes sociais 
para ocuparem seus devidos lugares na divisão social.

Bourdien e Passeron percebem como essa divisão é mediada 
por um processo de reprodução cultural. Sabemos que as forças 
culturais que atuam sobre o comportamento precisam ser co-
nhecidas para um melhor planejamento e, consequentemente, 
melhor ensino. De particular interesse para o processo educativo 
são os fatores familiares, o grupo de adolescentes a que se filia 
(“a turma”) e a escola.

As condições do ambiente forjam a sua resposta ou reticên-
cia, aos estímulos, formando padrões de hábitos que encorajam 
ou desencorajam as atividades que motivam ou desmotivam a 
aprendizagem. O comportamento em classe está estritamente 
relacionado com o ambiente familiar e a sua posição socioeconô-
mica. Fatores estes ocasionadores de procedimentos antissociais 
ou de extrema instabilidade e falta de amadurecimento.

A “turma” é de vital importância para o adolescente que, ao 
“enturmar-se”, prefere os padrões de seu grupo aos dos adultos, 
algumas vezes diminuindo até o seu rendimento escolar para sa-
tisfazer o seu grupo. O aluno, ser temporal e espacial, vivendo 
dentro de uma comunidade, pertencendo a um grupo social, par-
ticipando de instituições várias, possuindo um “status” socioeco-
nômico, para integrar-se aos padrões de comportamento social 
necessita de um atendimento dentro da sua realidade individual.

A organização de currículos, programas e planejamentos de 
ensino alienados da realidade social não é de natureza prática e 
não conduz a motivação. No entanto, como os grandes educado-
res e pedagogos, deveríamos ir muito além, formando “conceitos 
humanísticos” que superam dialeticamente o individual e o so-
cial para fazer surgir o ser humano integral, dando ao educando 
condições de adaptação em qualquer tipo de sociedade no tem-
po e no espaço.

— Fundamentos Psicológicos
Iniciemos situando Educação como o âmbito amplo que 

abarcaria, numa representação espacial, em círculos concêntri-
cos, a Pedagogia e a Didática, como no esquema que segue.
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A Educação compete todos os detalhes, em toda a amplitude 
das situações que produzem ou provocam aprendizagem. Consi-
deramos Educação como o campo característico da categoria dos 
humanos, porque a definimos como a esfera das aprendizagens. Ela 
é característica do humano, uma vez que o homem tem como sua 
marca definidora o fato de ser um ser de cultura, por conseguinte, 
um ser que aprende.

Aprender pode ser definido como a forma construída pelo 
bicho-homem de enfrentamento da realidade que o circunda 
e que lhe permite sobreviver ou, mais ainda, que lhe permite 
transformar o seu entorno com vistas a sua felicidade. Em face da 
complexidade e da amplitude dos fenômenos que regem os atos 
de aprender, a sua abordagem é intrinsecamente interdisciplinar. 
Assim, educação se faz obrigatoriamente a partir dos múltiplos 
enfoques.

No esquema acima, a passagem do exterior ao interior está 
associada a um movimento cada vez mais especializado, do infor-
mal ao formal. Assim, Educação na região exterior à Pedagogia, 
compreenderia as responsabilidades e as atuações da sociedade 
como um todo em suas ações (não propriamente intencionais) 
provocadoras de aprendizagens. Tratar-se-ia da atmosfera que se 
gera, pelo tipo de organização social e material dos agrupamen-
tos humanos.

Na Pedagogia, restringe-se a amplitude para reforçar a pro-
fundidade da abordagem dos fenômenos do aprender. Para ex-
plicar a Pedagogia, é útil passar-se à definição da Didática, uma 
vez que aquela abarca esta.

A Didática é a parte da Pedagogia que se ocupa das apren-
dizagens complexas que requerem sistematização e organização. 
A Pedagogia pode ser entendida como o contexto que possibilita 
a Didática. Ela se ocupa do ambiente que possibilita as aprendi-
zagens mais pontuais e especificas dos campos científicos, que 
configuram as disciplinas escolares.

A Didática é a ciência que dá conta de fazer com que alguém, 
não tendo um certo conhecimento, passe a tê-lo; isto é, ela se 
ocupa da construção dos conhecimentos, na perspectiva cons-
trutivista. Porém o que são conhecimentos? Quais suas carac-
terísticas definidoras? Quais suas relações com o saber? O que 
saber e conhecimento têm em comum e em que divergem? Há 
entre eles precedência ou complementaridade? Estas e outras 
perguntas serão abordadas, a seguir, através da conceituação e 
classificação de quatro produtos da aprendizagem.

• Produtos de Aprendizagem
Dentre os múltiplos ângulos em que a aprendizagem pode 

ser analisada, merece importância a caracterização dos tipos de 
produtos que dela derivam. Propomos o esquema que segue, 
como síntese de uma abordagem destes produtos.

Não Sistematizada Sistematizada

Não transformadora Chute Conhecimento

Transformadora Saber Práxis

Consideramos nestes produtos de aprendizagem dois atribu-
tos principais: a sua sistematização e a sua capacidade de trans-
formação. A combinatória da presença ou da ausência desses 
dois atributos caracteriza os quatro espaços deste esquema, isto 
é, o chute, o saber, o conhecimento e a práxis.

Denominamos chute um produto da aprendizagem não sis-
tematizado e não transformador. Chute pode ser tomado como 
algo aproximado a improviso. Como define o dicionário Aurélio, 
improviso é um produto intelectual inspirado na própria ocasião 
e feito de repente, sem preparo.

Observemos que estamos nos atendo à definição de impro-
viso, enquanto produto intelectual sem preparo, que é o chute. 
Não consideramos, neste contexto, a validade da intuição ou da 
espontaneidade, que também podem estar embutidas no senti-
do comumente dado à palavra improviso. Chute, portanto, tem 
aqui a conotação de algo aprendido muito superficialmente, lo-
calizado, sem nenhuma generalização.

Chamamos de saber o produto de aprendizagem não siste-
matizado, mas transformador. Um produto de aprendizagem é 
transformador na medida em que acrescenta ser a quem apren-
de, modificando lhe em algo a maneira de viver.

Uma aprendizagem não é sistematizada quando ela é ape-
nas descritiva de etapas de soluções de um problema, sem en-
trar na análise desta solução. O saber implica num valor capaz de 
mobilizar energias de quem aprende, a ponto de levá-lo a novas 
formas de vida.

Chamamos de conhecimento um produto de aprendizagem 
sistematizado, mas não transformador. Uma aprendizagem não 
é transformadora, quando ela somente instrumentaliza teorica-
mente de forma desvinculada da prática.

Um produto de aprendizagem não é transformador quando 
apenas ilustra, sem mover o aprendiz a incorporar nova postura 
existencial ou nova capacitação prática. Um produto de aprendi-
zagem é sistematizado, quando ele chega à explicação das causas 
dos problemas enfrentados; e isto de forma organizada. Esta or-
ganização pode ser explicitada em livros ou similares, por escrito.

O saber transforma, mas não é sistematizado. O conheci-
mento é sistematizado, mas não é transformador.

O saber é pessoal; e o conhecimento é social ou socializá-
vel, na medida em que pode ser ou é sistematizado. O saber é 
mais ligado à ação, enquanto o conhecimento é mais ligado à 
reflexão e à linguagem. O saber tem mais a ver com percepções 
e movimentos, enquanto o conhecimento tem mais a ver com as 
palavras.

A interpenetração entre saber e conhecimento é o produ-
to da aprendizagem que realmente interessa ao ser humano, ou 
seja, um produto de aprendizagem que é sistematizado e trans-
formador, ao qual damos o nome de práxis. A práxis pode ser 
definida como a continua conversão do conhecimento em ação 
transformadora e da ação transformadora em conhecimento.

A Psicologia tem como objeto o comportamento humano. 
Para estudá-lo, ela faz recortes, que constituem suas subáreas: 
ao indivíduo que aprende corresponde a Psicologia de Aprendi-
zagem, ao indivíduo que se desenvolve corresponde a Psicologia 
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do Desenvolvimento, ao indivíduo que se relaciona no grupo, a 
Psicologia Social, ao indivíduo que se constitui como individuali-
dade, a Psicologia da Personalidade, e assim por diante.

Em cada subárea surgem, evidentemente, várias teorias. 
Dentre as subáreas de Psicologia, as que têm tido um papel des-
tacado na Educação são: a Psicometria, a Psicologia da Aprendi-
zagem e a Psicologia do Desenvolvimento.

Voltando-se a afirmativa de que a Didática tem por função 
primordial, levar o educando a aprender, não podemos desvin-
cular de sua estrutura o auxílio da ciência psicológica, pois na 
medida em que aplica as formulações cientificas fornecidas por 
esta ciência, responde à perguntas como:

• Quem Aprende?
• Como Aprende?

Por meio dos conhecimentos psicológicos, que diferem e ca-
racterizam o sujeito que aprende e os processos ou formas de 
aprendizagem é que a didática pode formular princípios, indicar 
normas convenientes de ensino, sugerir meios adequados para 
uma orientação realmente eficiente da aprendizagem.

Do ponto de vista psicológico, os determinantes mais signifi-
cativos no campo educacional, estão relacionados as diferenças 
de personalidade, quer no aspecto de diferenças de inteligência, 
quer nas diferenças estruturais de própria personalidade.

Caso o professor deseje ser um educador e não apenas um 
instrutor, sua tarefa se centralizará no aluno e para tal, é indis-
pensável o seu conhecimento. De maneira geral, as contribuições 
da escola no desenvolvimento da personalidade podem ser sin-
tetizadas da seguinte maneira:

— Atividades de grupo dão aos alunos a oportunidade de 
contribuir e de se sentirem aprovados;

— O sociograma pode auxiliar o professor a colocar um alu-
no junto aquele de quem gosta, dando-lhe apoio emocional;

— O professor pode diminuir a competição;
— Unidades de programas voltadas para problemas de re-

lações sociais ajudam os alunos inibidos e inexperientes a saber 
como prosseguir;

— Como lidar com as diferenças individuais;
— Permitir que o aluno discuta suas hipóteses e orientá-lo 

para a escolha de soluções que levem ao desenvolvimento har-
monioso de sua personalidade.

É preciso lembrar, no entanto, que a aprendizagem é um 
processo que ocorre no aluno, é um processo pessoal, logo, se 
não conhecemos este aluno e a maneira como este processo se 
desenvolve, não pode haver ensino eficiente, com economia de 
tempo e esforço e elevação na produtividade.

Daí o fato de se enfatizar o “como se aprende” o “onde se 
passa esta aprendizagem”. Os produtos da aprendizagem serão 
consequências e não causa do ensino. Há necessidade de o pro-
fessor conhecer o seu aluno como um todo, para que a aprendi-
zagem valorize o aluno como centro de ensino.

As situações de classe são extremamente complexas e é ta-
refa do psicólogo analisá-las e tratar de compreender não só os 
princípios de aprendizagem, mas as motivações que as determi-
nam. Seria interessante que o professor levasse o aluno a perce-
ber que ele próprio é um estimulo.

Sara Pain afirma que só aprendo quando alguém primeiro 
me olha, reconhece-me como sujeito desejante e depois se volta 
para o conhecimento. Quando o professor dirigir o seu olhar para 
o conhecimento, o olhar de quem vai aprender também se volta 
para lá.

O primeiro passo para que alguém aprenda é que ele seja 
reconhecido por um outro, do ponto de vista da identidade pes-
soal e da possibilidade de interação cognitiva. Esses dois, quem 
aprende e quem ensina, visam a explicar a realidade, explicar 
para transformá-la. Mas a realidade não é atingida diretamente 
pelo aluno com o professor.

Entre eles, há sistemas de valores, uma cultura, uma rede de 
significados. O professor e o aluno só vão abordar da realidade 
aquilo que é considerado como valor; esse sistema de valores é 
que determina a ciência. Além disso, o trânsito entre o sujeito 
epistêmico desejante e a realidade se faz através da linguagem.

A linguagem é o veículo da aprendizagem. A linguagem, tan-
to das palavras, quanto a linguagem de percepção e a linguagem 
dos movimentos.

As relações entre a Psicologia e a Educação, não são rela-
ções de uma ciência normativa e de uma ciência ou de uma arte 
aplicadas. Isto é, não cabe à Psicologia normatizar a ação peda-
gógica e nem é a ação pedagógica uma aplicação da Psicologia. A 
Psicologia deve, antes, compreender as condições e motivos que 
constituem a conduta do indivíduo na instituição escolar em sua 
especificidade.

Para conhecer a criança, diz-nos Wallon (1975, p. 20), é 
“indispensável observá-la nos seus diferentes campos e nos di-
ferentes exercícios de sua atividade quotidiana e na escola em 
particular”.

Continua Wallon (1975, p. 48), muitas das inaptidões dos alu-
nos se devem a uma ruptura na cadeia dos significados, cabendo 
ao professor identificar quais as categorias de pensamento que 
faltam à criança e encaminhar sua ação no sentido de criá-las.

O estudo da Psicologia Educacional não se destina a propor-
cionar fórmulas de comportamento ou receitas especificas para 
males pedagógicos. É mais realístico esperar que ele permita me-
lhores perspectivas sobre os processos psicológicos implicados 
na educação. A psicologia educacional proporciona ao professor 
um esquema de referências que lhe permitem exercer suas fun-
ções mais adequadamente.

— Fundamentos Filosóficos
Para educarmos os homens de um modo sensato e esclareci-

do, convém saber no que queremos que eles se tornem quando 
os educamos. E para sabê-lo é necessário indagar para que vivem 
os homens - ou seja, investigar qual pode ser a finalidade da vida 
e o que ela deve ser.

Portanto, devemos inquirir sobre a natureza do mundo e os 
limites que este fixa para o que o homem pode saber e fazer. A 
natureza humana, a boa vida e o lugar do homem no esquema 
das coisas estão entre os tópicos perenes de Filosofia.

Refletindo sobre o significado da educação para a vida hu-
mana, teremos de, mais cedo ou mais tarde, considerar filosofi-
camente a educação. O que é, pois, a Filosofia e qual a sua con-
tribuição para a educação?
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A Filosofia é a tentativa para pensar do modo mais genéri-
co e sistemático em tudo o que existe no universo, no “todo da 
realidade”. Aí, temos a Filosofia como especulação - seu aspecto 
contemplativo e conjetural.

Outros dois aspectos são prescritivo e o crítico. O primeiro 
quando recomenda (prescreve) valores e ideias. Examina o que 
entendemos por bom e mau, certo e errado, belo e feio. Analisa 
se essas qualidades são inerentes às próprias coisas ou se são, 
simplesmente, projeções das nossas próprias mentes.

O outro aspecto concerne a crítica e à análise. O filosofo aí, 
analisa conceitos tais como mente, eu e causa - e, na educação, 
motivação, adaptação e interesse a fim de descobrir seu signifi-
cado em diferentes contextos.

• Aplicações da Filosofia à Educação
Como a Filosofia Formal se relaciona com a educação e a 

Filosofia Educacional? Como as diversas categorias da Filosofia 
Formal podem ser úteis ao pensamento que se dedica a questões 
educacionais? Para isto, teremos que considerar o significado de 
Educação.

A educação pode ser considerada em dois sentidos: um lato, 
o outro técnico. Em sua acepção lata, a educação diz respeito a 
qualquer ato ou experiência que tenha um efeito formativo so-
bre a mente, o caráter ou a capacidade física de um indivíduo. 
Neste sentido, a educação nunca termina; verdadeiramente, 
“aprendemos pela experiência” ao longo de nossa vida.

Todas as espécies de experiência podem ser educativas - 
desde a leitura de um livro até uma viagem ao estrangeiro, desde 
as opiniões das pessoas nossas conhecidas até a possibilidade 
de surpreendermos um comentário, no burburinho de um bar. 
Na sua acepção técnica, a educação é o processo pelo qual a so-
ciedade, por intermédio de escolas, ginásios, colégios, universi-
dades e outras instituições, deliberadamente transmite sua he-
rança cultural - seus conhecimentos, valores e dotes acumulados 
- de uma geração para outra.

Devemos igualmente distinguir entre educação como um 
produto e como um processo. Como um produto, a educação é 
o que recebemos através da instrução ou aprendizagem - os co-
nhecimentos, ideais e técnicas que nos ensinam. Como processo, 
a educação é o ato de educar alguém ou de nos educarmos.

Examinemos agora as definições de educação por três espe-
cialistas, as quais diferem mutuamente e também da que por nós 
foi proposta. Herman Horne, um idealista, escreve: “A educação 
é o processo externo de adaptação superior do ser humano, fí-
sica e mentalmente desenvolvido, livre e consciente, a Deus, tal 
como se manifestou no meio intelectual, emocional e volitivo do 
homem”.

John Dewey, um pragmático, declara: “A educação pode ser 
definida como um processo de contínua reconstrução da expe-
riência, com o propósito de ampliar e aprofundar o seu conteúdo 
social, enquanto, ao mesmo tempo, o indivíduo ganha o controle 
dos métodos envolvidos”.

De acordo com o Papa Pio Xl: “A educação consiste, essen-
cialmente, em preparar o homem para o que deve ser e para o 
que deve fazer aqui na Terra, a fim de atingir o fim sublime para 
que foi criado”.

O assunto da educação é o homem global e inteiro, alma uni-
da ao corpo em unidade da natureza, com todas as suas faculda-
des naturais e sobrenaturais, tal como a razão justa e a revelação 
lhe mostraram que fosse

Assim, diferentes Filosofias fornecem diferentes definições 
da educação. Qual é a natureza da Filosofia educacional que 
toma possíveis semelhantes diferenças?

• O Âmbito da Filosofia Educacional
Assim como a Filosofia geral procura entender a realidade 

como um todo, explicando-a da maneira mais genérica e sistemá-
tica, assim a Filosofia educacional procura também compreen-
der a educação, na sua integridade, interpretando-a por meio de 
conceitos gerais suscetíveis de orientarem a escolha de objetivos 
e diretrizes educativas. Do mesmo modo que a Filosofia geral 
coordena as descobertas e conclusões das diversas ciências, a 
Filosofia educacional interpreta-as na medida em que se relacio-
nem com a educação.

As teorias científicas não comportam em si mesmas inequí-
vocas implicações educacionais; não podem ser aplicadas dire-
tamente. Um motivo para isso é que os cientistas nem sempre 
concordam entre si sobre o que constitui um conhecimento de-
finitivo. Não existe, por exemplo, uma teoria de aprendizagem 
geralmente aceita.

Outro motivo é que, ao selecionar objetivos e diretrizes edu-
cativas, temos de formular juízos de valor, de decidir, entre uma 
quantidade de fins e meios possíveis, quais os que deveremos 
adotar. Como já vimos, a ciência não pode tomar por nós tais 
decisões, se bem que possa fornecer muitos dos fatos em que as 
nossas decisões se baseiam. Esses juízos têm de ser elaborados 
dentro do quadro de uma Filosofia que pessoalmente aceitamos.

A Filosofia educacional depende da Filosofia formal porque 
quase todos os grandes problemas da educação são, no fundo, 
problemas filosóficos. Não podemos criticar os ideais e as diretri-
zes educacionais existentes, nem sugerir novos, sem atendermos 
a problemas filosóficos de ordem geral, tais como a natureza do 
próprio homem, que é um dos alvos da educação; a natureza cio 
próprio homem, porque é o homem que estamos educando; a 
natureza da sociedade, porque a educação é um processo social; 
e a natureza da realidade suprema, que todo o conhecimento 
procura penetrar.

A Filosofia educacional, portanto, envolve a aplicação da Fi-
losofia formal ao campo da educação. Tal como a Filosofia geral, 
ela é especulativa, prescritiva e crítica ou analítica.

A Filosofia educacional é especulativa quando procura esta-
belecer teorias da natureza do homem, sociedade e mundo, por 
meio das quais ordene e interprete os dados conflitantes da pes-
quisa educacional e das ciências humanas. O filósofo educacional 
pode estabelecer tais teorias deduzindo-as da Filosofia formal e 
aplicando-as à educação, ou, então, passando dos problemas 
particulares da educação para um esquema filosófico capaz de 
resolvê-los.

Seja qual for o método que siga, permanece o fato de que 
a educação suscita uma série de problemas que nem ela nem a 
ciência podem resolver sozinhas, pois são meros exemplos das 
questões que perenemente se repetem na própria Filosofia.

Uma Filosofia da educação é prescrita quando especifica os 
fins a que a educação deve obedecer e os meios gerais que deve 
usar para atingi-los. Define e explica os fins e os meios existentes 
do nosso sistema educativo e sugere novos meios e fins para de-
vida consideração.
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DIREITOS HUMANOS: INTRODUÇÃO AOS DIREITOS HU-
MANOS; HISTÓRIA E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMA-
NOS

Os Direitos Humanos1 refletem um construído axiológico, a 
partir de um espaço simbólico de luta e ação social. Compõem 
uma racionalidade de resistência, na medida em que traduzem 
processos que abrem e consolidam espaços de luta pela 
dignidade humana. Invocam uma plataforma emancipatória 
voltada à proteção da dignidade humana. No mesmo sentido, 
Celso Lafer, lembrando Danièle Lochak, realça que os direitos 
humanos não traduzem uma história linear, não compõem a 
história de uma marcha triunfal, nem a história de uma causa 
perdida de antemão, mas a história de um combate.

Considerando a historicidade dos direitos humanos, destaca-
se a chamada concepção contemporânea de direitos humanos, 
que veio a ser introduzida pela Declaração Universal de 1948 e 
reiterada pela Declaração de Direitos Humanos de Viena de 1993. 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi ocasionada, 
principalmente, pela tragédia humanitária ocorrida no período 
da Segunda Guerra Mundial (1939-1945).

A Declaração de 1948 inova a compreensão dos direitos 
humanos, ao introduzir a chamada concepção contemporânea 
de direitos humanos, marcada pela universalidade e pela 
indivisibilidade desses direitos.

A Universalidade, pois, clama pela extensão universal dos 
direitos humanos, sob a crença de que a condição de pessoa é 
o requisito único para a titularidade de direitos, considerando 
o ser humano como um ser essencialmente moral, dotado de 
unicidade existencial e dignidade, esta como valor intrínseco à 
condição humana. Indivisibilidade porque a garantia dos direitos 
civis e políticos é condição para a observância dos direitos sociais, 
econômicos e culturais e vice-versa. Quando um deles é violado, 
os demais também o são. 

Os direitos humanos compõem, assim, unidade indivisível, 
interdependente e inter relacionada, capaz de conjugar o 
catálogo de direitos civis e políticos com o catálogo de direitos 
sociais, econômicos e culturais. Sob essa perspectiva integral, 
identificam-se dois impactos: 

a) a inter-relação e a interdependência das diversas 
categorias de direitos humanos; e 

b) a paridade em grau de relevância de direitos sociais e de 
direitos civis e  políticos.

A concepção contemporânea de direitos humanos 
caracteriza-se pelos processos de universalização e 
internacionalização desses direitos, compreendidos sob o prisma 

1 [ Piovesan, Flávia. Temas de direitos humanos. (12th edição). 
Grupo GEN, 2023.]

de sua indivisibilidade. Ressalte-se que a Declaração de Direitos 
Humanos de Viena, de 1993, reitera a concepção da Declaração 
de 1948, quando, em seu § 5º, afirma: 

“Todos os direitos humanos são universais, interdependentes 
e inter relacionados. A comunidade internacional deve tratar os 
direitos humanos globalmente de forma justa e equitativa, em pé 
de igualdade e com a mesma ênfase”.

A Declaração de Viena de 1993, por sua vez, subscrita por 171 
Estados, endossa a universalidade e a indivisibilidade dos direitos 
humanos, revigorando o lastro de legitimidade da chamada 
concepção contemporânea de direitos humanos, introduzida 
pela Declaração de 1948. Note -se que, enquanto consenso do 
“pós-Guerra”, a Declaração de 1948 foi adotada por 48 Estados, 
com 8 abstenções. 

Assim, a Declaração de Viena de 1993 estende, renova e 
amplia o consenso sobre a universalidade e a indivisibilidade 
dos direitos humanos. A Declaração de Viena afirma ainda a 
interdependência entre os valores dos direitos humanos, da 
democracia e do desenvolvimento.

Não há direitos humanos sem democracia, nem tampouco 
democracia sem direitos humanos. Vale dizer, o regime mais 
compatível com a proteção dos direitos humanos é o regime 
democrático. Atualmente, 140 Estados, dos quase 200 Estados 
que integram a ordem internacional, realizam eleições periódicas. 
Contudo, apenas 82 Estados (o que representa 57% da população 
mundial) são considerados plenamente democráticos. Em 1985, 
esse percentual era de 38%, compreendendo 44 Estados. O pleno 
exercício dos direitos políticos pode implicar o “empoderamento” 
das populações mais vulneráveis, o aumento de sua capacidade 
de pressão, articulação e mobilização políticas.

No que concerne ao direito ao desenvolvimento, como 
afirma Celso Lafer, a consequência de um sistema internacional 
de polaridades definidas – Leste/Oeste, Norte/Sul – foi a batalha 
ideológica entre os direitos civis e políticos (herança liberal 
patrocinada pelos EUA) e os direitos econômicos, sociais e 
culturais (herança social patrocinada pela então URSS). Nesse 
cenário surge o “empenho do Terceiro Mundo de elaborar uma 
identidade cultural própria, propondo direitos de identidade 
cultural coletiva, como o direito ao desenvolvimento”.

É, assim, adotada pela ONU a Declaração sobre o Direito 
ao Desenvolvimento, em 1986, por 146 Estados, com um voto 
contrário (EUA) e 8 abstenções. Para Allan Rosas: 

“A respeito do conteúdo do direito ao desenvolvimento, 
três aspectos devem ser mencionados. Em primeiro lugar, a 
Declaração de 1986 endossa a importância da participação. (...) 
Em segundo lugar, a Declaração deve ser concebida no contexto 
das necessidades bá sicas de justiça social. (...) Em terceiro lugar, a 
Declaração enfatiza tanto a necessidade de adoção de programas 
e políticas nacionais, como da cooperação internacional”.
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O direito ao desenvolvimento contempla, assim, três 
dimensões centrais:

a) Justiça social: de acordo com o art. 28 da Declaração de 
Direitos Humanos: “Toda pessoa tem direito a uma ordem social 
e internacional em que os direitos e liberdades estabelecidos na 
Declaração possam ser plenamente realizados”.

A justiça social é um componente central à concepção 
do direito ao desenvolvimento. A realização do direito ao 
desenvolvimento, inspirado no valor da solidariedade, há de 
prover igual oportunidade a todos no acesso a recursos básicos, 
educação, saúde, alimentação, moradia, trabalho e distribuição 
de renda.

Para a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, o 
desenvolvimento compreende um processo econômico, social, 
cultural e político, com o objetivo de assegurar a constante 
melhoria do bem -estar da população e dos indivíduos, com base 
em sua ativa, livre e significativa participação nesse processo, 
orientada pela justa distribuição dos benefícios dele resultantes. 
Reconhece o art. 2º da Declaração que: “A pessoa humana é o 
sujeito central do desenvolvimento e deve ser ativa participante 
e beneficiária do direito ao desenvolvimento”.

Na promoção do desenvolvimento, igual consideração deve 
ser conferida à implementação, promoção e proteção dos direitos 
civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. Medidas efetivas 
devem ser ainda adotadas a fim de proporcionar às mulheres um 
papel ativo no processo de desenvolvimento.

b) Participação e accountability: além do componente de 
justiça social, o componente democrático é essencial ao direito 
ao desenvolvimento.

É dever dos Estados encorajar a participação popular 
em todas as esferas como um importante fator ao direito ao 
desenvolvimento e à plena realização dos direitos humanos. 
Estados devem promover e assegurar a livre, significativa e ativa 
participação de indivíduos e grupos na elaboração, implementação 
e monitoramento de políticas de desenvolvimento.

Os direitos políticos não são apenas fundamentais para 
demandar respostas políticas às necessidades econômicas, 
mas centrais para a própria formulação dessas necessidades 
econômicas. Nesse contexto, os princípios da participação e da 
accountability são centrais ao direito ao desenvolvimento.

c) Programas e políticas nacionais e cooperação interna-
cional: O direito ao desenvolvimento compreende tanto uma 
dimensão nacional como uma dimensão internacional.

Prevê a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento que 
os Estados devem adotar medidas – individual e coletivamente 
– para criar um ambiente a permitir, nos planos internacional e 
nacional, a plena realização do direito ao desenvolvimento. 

Ressalta a Declaração que os Estados devem adotar medidas 
para eliminar os obstáculos ao desenvolvimento resultantes 
da não observância de direitos civis e políticos, bem como da 
afronta a direitos econômicos, sociais e culturais. Ainda que 
a Declaração reconheça serem os Estados os responsáveis 
primários na realização do direito ao desenvolvimento, enfatiza 
a importância da cooperação internacional para a realização do 
direito ao desenvolvimento.

Adiciona o art. 4º da Declaração que os Estados têm o dever 
de adotar medidas, individual ou coletivamente, voltadas a 
formular políticas de desenvolvimento internacional, com vistas 
a facilitar a plena realização de direitos, acrescentando que a 
efetiva cooperação internacional é essencial para prover aos 
países em desenvolvimento meios que encorajem o direito ao 
desenvolvimento.

O direito ao desenvolvimento demanda uma globalização ética 
e solidária. No entender de Mohammed Bedjaqui: “Na realidade, 
a dimensão internacional do direito ao desenvolvimento é nada 
mais que o direito a uma repartição equitativa concernente ao 
bem -estar social e econômico mundial. Reflete uma demanda 
crucial de nosso tempo, na medida em que os quatro quintos 
da população mundial não mais aceitam o fato de um quinto da 
população mundial continuar a construir sua riqueza com base 
em sua pobreza”. As assimetrias globais revelam que a renda 
dos 1% mais ricos supera a renda dos 57% mais pobres na esfera 
mundial.

Um dos mais extraordinários avanços da Declaração de 
1986 é lançar o human rights based approach ao direito ao 
desenvolvimento. Sob a perspectiva dos direitos humanos, 
o direito ao desenvolvimento compreende como rele vantes 
princípios:

a) o princípio da inclusão, igualdade e não discriminação 
(especial atenção deve ser dada à igualdade de gênero e às 
necessidades dos grupos vulneráveis);

b) o princípio da accountability e da transparência;
c) o princípio da participação e do empoderamento 

(empowerment), mediante livre, significativa e ativa participação; 
e

d) o princípio da cooperação internacional.

Esses são também os valores que inspiram os princípios 
fundamentais do Direito aos Direitos Humanos. O human rights-
based approach é uma concepção estrutural ao processo de 
desenvolvimento, amparada normativamente nos parâmetros 
internacionais de direitos humanos e diretamente voltada à 
promoção e à proteção dos direitos humanos. 

O human rights based approach ambiciona integrar 
normas, standards e princípios do sistema internacional de 
direitos humanos nos planos, políticas e processos relativos 
ao desenvolvimento. A perspectiva de direitos endossa o 
componente da justiça social, realçando a proteção dos direitos 
dos grupos mais vulneráveis e excluídos como um aspecto central 
do direito ao desenvolvimento.

No ano de 1988, e com ele veio uma Constituição que 
avançou no reconhecimento e tutela dos direitos e garantias 
fundamentais proporcionando verdadeira recomposição do 
Estado Brasileiro, a atual Constituição Federal de 1.988. A Carta 
Magna representa a consagração dos direitos fundamentais ao 
longo da história.

Historicamente, os direitos fundamentais foram sendo 
edificados no decorrer dos anos, e suas divisões em dimensões, 
expressam a grandiosidade daquilo que significam, bem como, o 
quão importantes são suas eficácia e preservação.

A Declaração de Viena de 1993 enfatiza ser o direito ao 
desenvolvimento um direito universal e inalienável, parte integral 
dos direitos humanos fundamentais, reconhecendo a relação de 
interdependência entre a democracia, o desenvolvimento e os 
direitos humanos.
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Assim, considerando o caminho percorrido pelos direitos 
humanos, seus pilares de construção e sustentação sempre 
foram baseados na liberdade e no princípio de que o sujeito 
em destaque é o ser humano, em seu maior valor individual de 
existência. 

Ilustre-se que, durante muito tempo a humanidade viveu 
sob um regime de centralização quase total de poder, em que os 
direitos civis e políticos eram praticamente nulos.

Os indivíduos não eram tratados como iguais, pois não 
tinham o reconhecimento de igualdade, eram diferenciados e 
discriminados pelos mais diversos aspectos, fossem eles sociais, 
econômicos, de gênero, religiosos, entre outros. 

A conquista da igualdade custou para acontecer e hoje, 
pelo menos no papel, ela existe. Os Direitos Humanos não 
nascem integrados a uma ideia de universalidade, essa ideia 
foi se desenvolvendo de modo gradual na história assim, cada 
pessoa e todos os povos têm direito à participação ativa, livre e 
significativa no desenvolvimento civil, político, econômico, social 
e cultural, por meio do qual os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais podem ser realizados. 

Os Estados por sua vez, têm de cumprir as normas e padrões 
legais consagrados nos instrumentos de direitos humanos. E 
quando não cumpridos os respectivos direitos, seus titulares 
têm o direito de instaurar procedimentos para uma reparação 
adequada perante um tribunal competente ou outro adjudicador, 
conforme as regras e procedimentos previstos na lei.

Direitos Humanos2

Direitos Humanos são o conjunto de garantias mínimas 
necessárias para que uma pessoa viva bem e se desenvolva 
plenamente. Eles são universais: são válidos para todas as 
pessoas, independentemente de classe social, credo, gênero, 
etnia, nacionalidade. 

Trata-se, por exemplo, do direito à saúde, do direito à 
moradia, do direito à educação e instrução, do direito à liberdade 
de expressão e à participação política. Nessa lista, entra também 
o direito à vida.

Direitos humanos é uma expressão intrinsecamente ligada 
ao direito internacional público. Assim, existem direitos que 
são garantidos por normas de índole internacional, isto é, por 
declarações ou tratados celebrados entre Estados com o propósito 
específico de proteger os direitos (civis e políticos; econômicos, 
sociais e culturais etc.) das pessoas sujeitas à sua jurisdição. 
Essas normas podem provir do sistema global (pertencente à 
Organização das Nações Unidas, por isso chamado “onusiano”) 
ou de sistemas regionais de proteção (v.g., os sistemas europeu, 
interamericano e africano). 

Também do costume internacional podem emergir normas 
de direitos humanos, com aplicabilidade concreta no âmbito do 
direito interno estatal, pois o costume internacional é fonte do 
direito internacional público expressamente reconhecida no art. 
38, b, do Estatuto da Corte Internacional de Justiça. 

A proteção jurídica dos direitos das pessoas pode provir ou 
vir a provir da ordem interna (estatal) ou da ordem internacional 
(sociedade internacional). A proteção de ordem interna que 
protege os direitos de um cidadão, está-se diante da proteção 

2 [ Mazzuoli, Valerio de O. Curso de Direitos Humanos. (9th edição). 
Grupo GEN, 2021.]

de um direito fundamental da pessoa; quando é de ordem 
internacional que protege esse mesmo direito, está-se perante a 
proteção de um direito humano.

Os direitos humanos são, portanto, direitos protegidos 
pela ordem internacional (principalmente por meio de 
tratados multilaterais, globais ou regionais) contra as violações 
e arbitrariedades que um Estado possa cometer às pessoas 
sujeitas à sua jurisdição. São direitos indispensáveis a uma vida 
digna e que, por isso, estabelecem um nível protetivo (standard) 
mínimo que todos os Estados devem respeitar, sob pena de 
responsabilidade internacional. 

Assim, os direitos humanos são direitos que garantem 
às pessoas sujeitas à jurisdição de um dado Estado meios de 
vindicação de seus direitos, para além do plano interno, nas 
instâncias internacionais de proteção (v.g., em nosso entorno 
geográfico, perante a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, que poderá submeter a questão à Corte Interamericana 
de Direitos Humanos).

Atualmente, existe uma quantidade extensa de instrumentos 
internacionais (declarações e tratados) que visam proteger 
direitos humanos, tanto no âmbito das Nações Unidas quanto 
nos sistemas regionais de proteção (europeu, interamericano 
e africano). Tais instrumentos podem ser gerais – como os 
de proteção dos direitos civis e políticos ou dos direitos 
econômicos, sociais e culturais – ou voltados aos grandes 
temas do Direito Internacional dos Direitos Humanos, como a 
proibição do genocídio, da discriminação racial, da tortura ou dos 
desaparecimentos forçados. 

Existem também, os instrumentos voltados à proteção de 
categorias específicas de pessoas, como os ligados à proteção dos 
direitos das mulheres, dos idosos, das crianças e adolescentes, 
dos povos indígenas e comunidades tradicionais, das pessoas 
com deficiência, da comunidade LGBTQIA+ e dos refugiados. 

Além desses instrumentos, também compõem o mosaico 
protetivo dos direitos humanos lato sensu todas as normas de 
proteção internacional do meio ambiente – como as ligadas às 
mudanças climáticas e à diversidade biológica – e do trabalho.

Frise-se que, quando se trata da proteção dos direitos 
humanos, não importa a nacionalidade da vítima, bastando ter 
sido ela violada em seus direitos de índole internacional por 
ato de um Estado sob cuja jurisdição se encontrava. No que diz 
respeito à proteção do sistema global, não há maiores problemas, 
havendo dúvidas no que toca à proteção regional. 

A competência do sistema regional (e do tribunal respectivo) 
para verificar a responsabilidade internacional de um Estado, 
está a depender da jurisdição (não do local geográfico) em 
que tenha sido cometida a violação de direitos humanos, 
independentemente da nacionalidade da vítima (importando 
apenas de qual sistema de proteção faz parte o Estado). 

Desse modo, uma violação de direitos a cidadão francês 
no Brasil previne a competência do sistema interamericano de 
direitos humanos (Comissão e Corte Interamericanas de Direitos 
Humanos); já uma violação de direitos a cidadão brasileiro na 
Guiana Francesa (departamento ultramarino francês) previne 
a competência do sistema europeu de direitos humanos (Corte 
Europeia de Direitos Humanos).
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Os direitos humanos, diferentemente dos direitos 
fundamentais, podem ser vindicados indistintamente por todos 
os cidadãos do planeta e em quaisquer condições, bastando 
ocorrer a violação de um direito seu reconhecido em norma 
internacional aceita pelo Estado em cuja jurisdição se encontre.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS E 
OUTROS INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS; DIREITOS 
CIVIS, POLÍTICOS, ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS

Fundamentos, evolução e importância histórica dos 
Direitos Humanos 

— Fundamentos filosóficos dos Direitos Humanos
Filosoficamente, os direitos humanos apresentam na 

contemporaneidade não só fundamentos e características do 
naturalismo, como também do contratualismo, dado o expresso 
reconhecimento dos documentos internacionais que versam 
sobre direitos humanos – tratados, acordos, convenções etc., 
pelas nações.

– Jusnaturalismo: teoria ou corrente filosófica pautada no 
direito natural, no que é justo por natureza, e consubstancia-se 
no direito inerente à própria condição do homem nascido com 
vida.

– Positivismo: corrente filosófica consistente no Direito 
Positivo, juspositivismo ou contratualismo, correspondente ao 
direito convencionado, imposto por força das leis e convenções.

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos formam, juntos, as três 
vertentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional 
e de proteção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do 
Direito Internacional que tem por principal objetivo proteger e 
promover a dignidade humana em caráter universal e imperativo, 
consubstanciado no interesse da paz e do bem comum, a todos 
os Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é revelado 
através de um conjunto de normas internacionais pautadas nas 
convenções e costumes aplicados especificamente nos casos de 
guerra ou conflitos armados. Visam a proteção internacional 
das vítimas de conflitos armados, e a limitação dos meios e dos 
métodos de combate, nos termos da Convenção de Genebra, 
de 1949. E, o Direito dos refugiados, pautado no Estatuto da 
ONU sobre os Refugiados, de 1951 visa proteger toda pessoa 
ameaçada de perseguição por motivos políticos, raciais ou sociais 
que a coloquem em perigo iminente de vida ou fundado receio 
de dano à sua integridade física. Em que pesem, portanto, as 
particularidades, todas as vertentes convergem para a proteção 
Internacional da Pessoa Humana e a garantia da manutenção de 
sua dignidade e integridade em caráter universal.

Evolução e importância histórica dos Direitos Humanos
Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 

têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira 
consolidação dos Direitos Humanos se deu em meados do 

século XX, como um fenômeno do pós-guerra, em resposta às 
atrocidades e os horrores do nazismo. Diante da necessidade de 
resguardar e efetivar os direitos fundamentais da pessoa humana, 
foram surgindo normas que tutelam os bens primordiais da vida.  
E, dentre esses bens primordiais, a dignidade humana tornou-se 
princípio basilar dos Direitos Humanos, trazendo novos direitos e 
acepções à legislação. 

Historicamente, desde a Antiguidade, na fase pré-Estado 
Constitucional a afirmação dos direitos humanos tem influência 
da Democracia Ateniense, da República Romana, do Cristianismo 
da Idade Média, das revoluções liberais e das ideias iluministas até 
a sua internacionalização e constitucionalização. Somente num 
momento histórico posterior ao absolutismo se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial. O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam 
as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. 

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo 
passou por variadas crises de instabilidade diplomática, posto 
que vários países possuíam condições suficientes para se 
sobreporem sobre os demais, resultado dos avanços tecnológicos 
e das melhorias no padrão de vida da sociedade. Neste contexto, 
surgiram condições para a eclosão das duas Guerras Mundiais, 
eventos que alteraram o curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direitos 
humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra Mundial, 
notadamente, com a criação da Liga das Nações e da Organização 
Internacional do Trabalho com o Tratado de Versalhes de 1919, 
é no pós-Segunda Guerra Mundial que se encontram as bases do 
direito internacional dos direitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram marcados por 
retrocesso e desumanização em matéria de Direitos Humanos, 
com o devido respaldo jurídico do ordenamento dos países 
bélicos. 

A perspectiva contemporânea de direitos humanos emerge 
no contexto do Pós-Segunda Guerra Mundial, tendo como 
marcos:a Carta da ONU, de 1945, que institui a Organização 
das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, de 1948, que é o primeiro documento a reconhecer 
materialmente os direitos humanos.

Com as mazelas da Segunda Guerra Mundial e o fracasso da 
Liga das Nações, a Conferência de Yalta ou Conferência da Crimeia 
representou um conjunto de reuniões no ano de 1945, baseado 
nas discussões sobre o fim da Segunda Guerra, com o objetivo de 
apresentar a ordem internacional no período pós-guerra.

Os representantes das potências vitoriosas – Winston 
Churchill (Primeiro-Ministro do Reino Unido), Franklin Roosevelt 
(Presidente dos EUA, falecido pouco antes do final da Guerra) 
e Josef Stalin (Primeiro-Ministro soviético) idealizaram a criação 
de uma organização internacional que atendesse ao propósito de 
preservar a paz e os direitos humanos. Tal iniciativa foi levada 
adiante ao final da Segunda Guerra Mundial, convocando-se a 
Conferência de São Francisco, onde nasceu o embrião do sistema 
internacional de proteção dos direitos humanos.
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ASPECTOS PRÁTICOS DO ENSINO DE INFORMÁTICA

O ensino de informática vem se consolidando como um 
pilar essencial na educação moderna. Em um mundo cada 
vez mais digital, o domínio das ferramentas e conhecimentos 
informáticos é fundamental para que as novas gerações pos-
sam atuar de forma autônoma, eficiente e crítica. O acesso à 
informática proporciona aos alunos não só habilidades técnicas, 
mas também uma compreensão profunda sobre como a tecn-
ologia influencia e transforma o ambiente social, profissional e 
pessoal.

O ensino de informática vai além de aprender a utilizar 
computadores; ele se integra a uma educação que visa desen-
volver habilidades de resolução de problemas, pensamento 
lógico e capacidade de adaptação em um cenário de inovações 
constantes. Essa abordagem prática e aplicada ganha ainda 
mais importância ao preparar os alunos para o mercado de 
trabalho, que exige conhecimento tecnológico e adaptabilidade, 
e também para uma participação consciente e crítica como 
cidadãos digitais.

Benefícios do Ensino Prático de Informática
Os benefícios do ensino de informática quando adotado 

de forma prática e interativa são amplos, atingindo áreas que 
vão desde o desenvolvimento de habilidades técnicas até a 
construção de competências sociais e de pensamento crítico. 
Abaixo, destacamos alguns desses principais benefícios.

− Desenvolvimento de Habilidades Essenciais: Ensinar 
informática de maneira prática permite que os alunos desen-
volvam habilidades como digitação, pesquisa eficiente, uso de 
ferramentas de produtividade e até programação básica. Essas 
competências são fundamentais para a realização de tarefas no 
ambiente escolar e, futuramente, em profissões que dependem 
de ferramentas digitais.

− Incentivo ao Pensamento Crítico e à Resolução de 
Problemas: A resolução de problemas é uma habilidade central 
no ensino prático da informática. Exercícios que envolvem 
programação, simulação e até jogos digitais incentivam os 
alunos a analisar situações, pensar em alternativas e solucionar 
questões, promovendo um raciocínio lógico e estruturado.

− Preparação para o Mercado de Trabalho: À medida 
que a tecnologia avança, o mercado de trabalho passa a exigir 
habilidades em informática, até mesmo para posições que, 
tradicionalmente, não eram diretamente relacionadas a essa 

área. Além disso, o ensino de informática prepara os alunos 
para serem cidadãos digitais críticos, capazes de navegar com 
segurança e ética no mundo online.

A prática é o que torna o ensino de informática significati-
vo, pois oferece experiências que solidificam o conhecimento 
teórico e capacitam os alunos para o uso da tecnologia em 
situações reais.

Estratégias para o Ensino Prático de Informática
Existem diversas metodologias que potencializam o 

aprendizado prático em informática, promovendo a interação e 
o engajamento dos alunos. Destacam-se algumas das estraté-
gias mais eficazes para tornar esse ensino mais significativo e 
produtivo:

− Uso de Projetos e Atividades Práticas: Uma abordagem 
de projetos permite que os alunos desenvolvam algo real e 
aplicável. Um exemplo é pedir que criem blogs, páginas de apre-
sentação ou desenvolvam planilhas, colocando em prática o que 
aprenderam em aula.

− Aprendizagem Baseada em Problemas Reais: Utilizar 
problemas reais que possam ser resolvidos com as ferramentas 
tecnológicas permite que os alunos compreendam a aplicabi-
lidade prática dos conteúdos. Por exemplo, em vez de apenas 
aprender sobre tabelas, os alunos podem trabalhar com a 
organização de dados reais, como orçamento familiar ou simu-
lação de pequenos negócios.

− Ferramentas que Facilitam o Aprendizado Ativo: Fer-
ramentas de programação como Scratch ou Blockly ajudam a 
introduzir conceitos de lógica de programação para crianças e 
adolescentes de forma lúdica. Já aplicativos como o Microsoft 
Office e o Google Workspace oferecem funcionalidades para 
atividades que simulam o ambiente corporativo, preparando-os 
para demandas que encontrarão no mercado de trabalho.

Essas estratégias permitem que o aprendizado de informáti-
ca vá além da sala de aula, envolvendo a prática e o uso real dos 
conhecimentos em situações cotidianas, o que potencializa o 
aprendizado e a retenção de conteúdo.

Recursos e Tecnologias Essenciais para Aulas
Para que o ensino de informática seja eficaz, é essencial 

contar com alguns recursos básicos e tecnologias acessíveis 
que facilitem a prática e o aprendizado. Vamos detalhar alguns 
deles:

− Softwares Educativos Recomendados: Existem inúmeras 
ferramentas de ensino de informática, desde aplicativos básicos 
de produtividade até softwares de programação como Python, 
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Java e R para estudantes mais avançados. Além disso, softwares 
de simulação e de edição (como o Canva e o Adobe Spark) são 
ideais para ensinar design e multimídia de forma prática.

− Equipamentos Básicos e Infraestrutura: Um laboratório 
com computadores de especificações básicas e conexão com a 
internet é essencial para qualquer escola. Tablets e laptops são 
opções práticas em ambientes mais dinâmicos. Esses disposi-
tivos devem ser acompanhados de ferramentas de segurança, 
como antivírus e firewalls, e conexão confiável para garantir um 
ambiente de aprendizado seguro.

− Importância das Plataformas: As plataformas de ensino 
remoto, como Google Classroom, Microsoft Teams e Moodle, 
possibilitam o acesso ao aprendizado em diferentes contextos 
e horários, facilitando o ensino híbrido e a continuidade do 
aprendizado fora do ambiente escolar. Essas plataformas ofere-
cem opções de compartilhamento de materiais, realização de 
atividades e acompanhamento do progresso dos alunos, o que 
torna o aprendizado mais dinâmico.

Esses recursos e tecnologias são os alicerces do ensino de 
informática, oferecendo a infraestrutura necessária para que o 
aprendizado se desenvolva de maneira completa e prática.

5. Desafios e Soluções no Ensino
Como qualquer área de ensino, o ensino prático de in-

formática enfrenta desafios importantes, mas que podem ser 
minimizados com planejamento e estratégias adequadas. Entre 
os principais desafios, destacam-se:

− Superação das Barreiras Tecnológicas nas Escolas: Em 
várias regiões, a infraestrutura tecnológica é precária, o que 
limita o acesso dos alunos aos recursos necessários para o 
aprendizado prático de informática. Uma solução é buscar 
parcerias com empresas de tecnologia e implantar laboratórios 
móveis que possam atender mais escolas, especialmente em 
áreas rurais.

−  Capacitação de Professores e Integração Curricular: Mui-
tos professores enfrentam dificuldades por não terem formação 
específica em informática. Capacitações regulares e a formação 
continuada são fundamentais para que esses profissionais 
acompanhem as inovações tecnológicas e possam transmitir o 
conhecimento com segurança e competência.

− Soluções para a Falta de Recursos: A desigualdade de 
acesso à tecnologia é um problema real que afeta a formação 
de muitos alunos. Nesse sentido, a implementação de políticas 
públicas que promovam a inclusão digital é fundamental, assim 
como iniciativas como a criação de laboratórios comunitários, 
onde alunos possam acessar a tecnologia fora do ambiente 
escolar.

Esses desafios exigem esforços conjuntos entre governos, 
escolas e comunidade para que a prática de informática seja 
acessível a todos os alunos, independentemente de sua situação 
socioeconômica.

O ensino de informática, especialmente em sua abordagem 
prática, representa uma parte essencial do desenvolvimento 
educacional dos estudantes. Ao aprender informática de forma 
prática, os alunos se capacitam com habilidades essenciais para 
a vida e o trabalho no século XXI, além de desenvolverem a ha-
bilidade de solucionar problemas e de atuar de maneira crítica e 
ética no ambiente digital.

ALGORITMO E PROGRAMAÇÃO

“Lógica é uma área da filosofia que estuda o fundamento, 
a estrutura e as expressões humanas do conhecimento. A 
lógica foi criada por Aristóteles no século IV a.C. para estudar o 
pensamento humano e distinguir interferências e argumentos 
certos e errados.1”

Então o que Podemos Entender por Lógica de Programação?
Lógica de programação é necessária para que se possa 

trabalhar com desenvolvimentos de programas de computador, 
para estes serem desenvolvidos são utilizados dois passos 
básicos, sequencias lógica (os passos executados desde para 
a resolução de um problema) e instruções (conjunto de regras 
e ações para execução de instruções lógicas), tais passos são 
denominados algoritmos.

— Algoritmos
“Um conjunto finito de regras que provê uma sequência de 

operações para resolver um tipo de problema específico.”
Ao analisar a frase acima, podemos notar que fazemos o uso 

constante de algoritmos para a resolução de qualquer problema 
em nosso dia-a-dia, desde o simples fato de calçar um par de 
sapatos ou até os procedimentos utilizados para enviar um 
e-mail.

Os algoritmos devem seguir algumas características básicas 
que seguem abaixo:

– Um algoritmo deve ter início e fim;
– Resolver qualquer problema proposto;
– Nuca um algoritmos deve ser ambíguo (ter dupla 

interpretação);
– Todo algoritmos deve ter fim;

Em lógica de programação, os algoritmos são representados 
por várias formas diferentes, mas as principais representações 
são:

— Programas
Os programas de computadores ou software são algoritmos 

escritos com o suporte de uma linguagem de programação como 
Cobol, Fortran, Visual Basic, Pascal, etc. então são transformados 
e linguagem de máquina e executados no computador.

— Descrição Narrativa
A descrição narrativa é uma das formas mais simples de 

representar um algoritmo, com essa forma, o narrador descreve 
o passo-a-passo da resolução de um problema proporcionado ao 
receptor um entendimento do assunto mesmo não conhecendo 
algoritmos.

1 Gabriela Cabral - http://www.brasilescola.com/filosofia/o-que-lo-
gica.htm
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Vejamos alguns exemplos:

Problema 1:
Chupar uma bala.

Algoritmo:
Pegue a bala,
Retire-a do papel,
Coloque a bala na boca

Problema 3:
Somar dois números.

Algoritmo:
Atribua o primeiro número,
Atribua o segundo número,
Obtenha a soma dos números.

Problema 2:
Enviar um e-mail

Algoritmo:
Abra o editor de e-mail,
Clique em redigir e-mail,
Selecione o destinatário,
Escreva o e-mail desejado,
Clique em Enviar.

Fluxograma ou Diagrama de Bloco
São utilizados símbolos gráficos universais que auxiliam para a compreensão dos passos que os algoritmos seguem para que 

o problema seja resolvido, por se tratar de uma simbologia mundial, sua interpretação é simples, porém, se faz necessário um 
conhecimento prévio.

Os símbolos mais utilizados são:

SÍMBOLO FUNÇÃO

Terminal

Utilizado para ilustrar o 
Início e Fim do algoritmo.

Processamento

Indica cálculos em geral no 
algoritmo.

Entrada de Dados

Apresenta a entrada de 
dados pelo teclado.

Exibição

Apresenta as informações 
ou resultados no monitor ou  
impressora.

Estrutura de Decisão

Apresenta estruturas de 
decisões no algoritmo.
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Exemplo:
Para resolução deste exemplo será utilizado o Problema 3, do tópico Descrição Narrativa:

— Linguagem Algorítmica
Linguagem Algorítmica consiste em uma pseudolinguagem de programação, que tem como função facilitar o entendimento de 

uma linguagem de programação qualquer, nesse caso os comandos de programação são escritos na linguagem nacional, em nosso 
caso, em português:

Exemplo:
Para resolução deste exemplo será utilizado o Problema 3, do tópico Descrição Narrativa:

Variáveis, Constantes, Operadores Lógicos e Tipos De Dados
– Variável: em programação de computadores, variáveis são espaços que ficam reservados normalmente na memória RAM 

(memória física) do computador a fim de armazenar valores ou expressões e seus valores podem variar durante a execução do 
programa.




